IO

CAMARA DOS DEPUTADOS

EMENDA n° _» AO PROJETO DE RESOLUGAO N° 11/2015

Altera o Regimento Intemo da Cémara dos
Deputados, aprovado pela Resolugéo n° 17, de 21 de
setembro de 1989, para- criar a Secretaria de
Comunicag&o Social.

Dé-se ao Art. 21-1, constante do Art. 1° do PRC n° 11/2015, a redacg&o abaixo e
acresce-se a ele o paragrafo tinico.

Art. 21-1. O Secretario de Comunicagdo Social sera escolhido
pelo Presidente da Cémara entre os deputados no exercicio
do mandato, para o periodo ..de dois anos; -vedada. a

recondugdo para o biénjo subsequente.

Parégrafo dnico. O Presidente da Cémara poders, a-qualquer

tempo, indicar novo Secretirio de Comunicagdo Social para

concluir o biénio de seu antecessor.
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